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Termo de Referência 2/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

2/2025 158129-INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. 
BAIANO

DILMA SOUZA 
RIBEIRO

14/07/2025 10:23 (v 
4.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

108/2025 23327.252024.2025-
21

1. Condições gerais da contratação

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 23327.252024.2025-21)

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de créditos para impulsionamento de
postagens no Instagram e Facebook, para divulgação de processos seletivos para ingresso de
estudantes no IF Baiano, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Contratação de empresa
especializada no fornecimento
de crédi tos  para
impulsionamento de postagens
no Instagram e Facebook, para
divulgação de processos

892 sv 1 R$54.000,00 R$54.000,00
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seletivos para ingresso de
estudantes no IF Baiano

 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratado por escopo.

1.4. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data da realização do pagamento
e do respectivo crédito na mídia social, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

I)    ID PCA no PNCP: 10724903000179-0-000010/2025;
II)    Data de publicação no PNCP: 08/05/2024;
III)    Id do item no PCA: 267;
IV)    Classe/Grupo: 836 - SERVIÇOS DE PUBLICIDADE;
V)    Identificador da Futura Contratação: 158129-108/2025;

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Por se tratar de serviço que será prestado totalmente de forma digital, não existem critérios de
sustentabilidade ambiental a serem observados;
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Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
pelas razões abaixo justificadas:

4.3.1. Trata-se de uma contratação cuja natureza não condiciona a entrega de um produto, mas
sim, a disponibilização de saldo de impulsionamento que é creditado mediante pagamento.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1. Início da execução do objeto se dará a partir da realização do pagamento e a
correspondente disponibilização de crédito financeiro na plataforma de mídia social,
conforme segue:

5.1.1. O impulsionamento das publicações requer a inserção prévia de crédito financeiro na conta
do anunciante. Esse crédito, objeto deste Termo de Referência, é essencial para viabilizar a
veiculação dos anúncios.

5.1.2. Os administradores das páginas oficiais do IF Baiano no Facebook e no Instagram poderão
utilizar esse crédito para impulsionar postagens institucionais, conforme os valores destinados
especificamente a essa finalidade.

5.1.3. O consumo do crédito ocorre de acordo com as interações geradas nas postagens
impulsionadas, como visualizações segmentadas, curtidas, compartilhamentos e comentários,
conforme os critérios de segmentação definidos pelo próprio anunciante.

5.1.4. Trata-se de um serviço exclusivo e fornecido diretamente pelas plataformas do Facebook e
Instagram (Meta), o que inviabiliza a apresentação de orçamentos comparativos nos moldes
tradicionais, pois não há equivalência com outros serviços de divulgação.

5.1.5. O Facebook permite aos anunciantes definirem o valor que desejam  investir. Definido o
orçamento, a própria rede social procura distribuir o valor  igualmente durante o período de
veiculação dos anúncios (definido também pelo próprio anunciante). Assim, o valor do orçamento
pode não corresponder ao valor gasto, pois este gasto vai depender do desempenho do anúncio.
Os preços dos anúncios do Facebook são baseados em um sistema de leilão, em que os anúncios
competem por impressões de acordo com o lance e o desempenho;

5.1.6. Ao veicular um anúncio, o IF Baiano será cobrado apenas pelo número de cliques recebidos
ou pelo número de impressões que ele receber;
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5.1.7. Por se tratar de um sistema baseado em desempenho e leilão, não há garantia de resultados
exatos, sendo disponibilizadas apenas estimativas de alcance e engajamento.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O Facebook Serviços Online do Brasil Ltda, CNPJ: 13.347.016/0001-17, não assina contratos
formalmente, visto que utiliza um modelo de  negócio automatizado, que se assemelha a um
contrato de adesão: paga-se um valor que fica creditado na conta de anúncios do IF Baiano no
Facebook/Instagram e, na medida em que forem veiculadas as postagens, o valor respectivo será
debitado da conta. O monitoramento do montante creditado pode ser feito em tempo real
pela equipe de fiscalização.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Rotinas de Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar  decisão ou providência que ultrapasse sua
competência, , para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
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6.6.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade. 

6.6.8. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação,
por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
 

Gestor do Contrato

6.9. Cabe ao gestor do contrato:

6.9.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.9.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.9.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.9.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.1.1    o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

 

Pagamento

7.2. A empresa Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. não emite nota fiscal nem fornece
proposta de preços. A própria Contratante é responsável pela emissão do boleto e pela realização
dos pagamentos necessários para viabilizar o impulsionamento.

7.2.1. O pagamento deverá ser realizado pela Contratante no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da data de emissão do boleto referente à publicação.

Antecipação de pagamento 

7.3. A presente contratação permite a antecipação de pagamento total, conforme as regras
previstas no presente tópico e no Estudo Técnico Preliminar.

7.4. O contratado emitirá boleto correspondente ao valor da antecipação de pagamento, para que o
contratante efetue o pagamento antecipado.

7.5. O pagamento antecipado se justifica por se tratar de uma empresa internacional, que  não
possibilita a formalização de um contrato e que não emite nota fiscal de forma prévia, por isso, para
que o essencial serviço prestado, que permitirá atingir um maior número de possíveis candidatos
para o processo seletivo do IF Baiano, deverá ocorrer desta  forma, conforme preconiza a
Orientação Normativa n. 37, de 13 de dezembro de 2011, a  qual diz que: “a antecipação do
pagamento somente deve ser admitida em situações  excepcionais, devidamente justificada pela
Administração, demonstrando-se a existência de interesse público”.
7.6. O sistema eletrônico de pagamento da Contratada emitirá recibo correspondente ao  valor
determinado para a área técnica para o impulsionamento de cada uma das matérias a  serem
veiculadas/divulgadas para que a Contratante efetue o pagamento antecipado que irá gerar um
crédito automático possibilitando aos profissionais da área técnica requisitante  enviarem as
matérias a serem divulgadas.
7.7. Fica a Contratada obrigada a devolver a integralidade do valor antecipado na hipótese
de inexecução do objeto atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou índice que venha a substituí-lo, desde a data
do pagamento da antecipação até a data da devolução.
7.8. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo  à parcela não-
executada do contrato.
7.9. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções  tributárias
incidentes.
7.10. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévio do objeto ou a anterior
emissão de Nota Fiscal/Fatura.
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7.11. Todos os atos decorrentes da aplicação do pagamento antecipado de que trata esta cláusula
serão disponibilizados em sítio oficial da internet, observados, no que couber, os  requisitos
previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o  nome do
contratado, o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o prazo
contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação, nos termos do art. 4º da Lei
nº 14.065/2020.

 

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.3. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.

 

Exigências de habilitação

 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep) 

 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 
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8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica

 

8.16. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.32. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 54.000,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

9.6.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [...];

II) Fonte de Recursos: [...];

III) Programa de Trabalho: [...];

IV) Elemento de Despesa: [...];

V) Plano Interno: [...];

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10. 10. DISPOSIÇÕES FINAIS
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As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 
sigilosas

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCIO CARVALHO VAZ DE ALENCAR
Requisitante

 

 

 

 

 

 

ANAELI SILVA BASTOS
Requisitante

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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